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SEÇÃO I -- PARtE 11
DECRETO N . 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1951, —

ANO .X — N° 124 CAPITAL FEDERAL SEGUNDA-FEIRA, 1 DE JULHO DE 1968

.1.3111

MINISTÉRIO DA FAZENDAGERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 21 de junho de 1968, deferindo,

na forma dos pareceres, o requerido
•nos prececsos nus:	 •

— Sociedades Distribuidoras
a) Autorização para funcionar:

A-68-810 — AGEPAR — Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda. — Curitiba (PR). •

A-68-842 — Companhia ' Federal .de
Negócios — Distribuidora de Titulos
e Valores Mobiliárioa — Pôrto Ale-
gre (RS).

A-68-849 — Valor — Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários -Li-
mitada — Curitiba (PR).

A-C3-505 — A. O. de Porelúricula
— Distribuidora de Títulos e Vai:ares
Mobiliários Ltda. — Pelotas (RS) .

A-63-010 — Distribuidora de TI-
tuba e Valôres Mobiliários Mirael
Ltda. -e- Pôrto Alegre (RS).

A-68-2-928 — .3. P. de 011ynira —
Distribuidora de Títulos e Valôres
Mobiliários — Londrina (PR).

A-63-930, Comval — Distsuuldo-
ra de Valores e Títulos Mobiliários
Ltda. — Rio de Janeiro (GB).

A-68-1.139 — Marie° -Distribuido-
ra de Títulos e Val6res Mobiliários
Ltda. — Rio de Janeiro (GB).

A-C8-1.310 — José do Marco leo-
drigues — Distribuidor de Títulos e
Valdres Mobiliários — São. Carios,
(SP).	 •

A-G8-1.L4 — Medieval — Distri-
buidora de Títulos e ValOres Mobi-
liários Ltda. -- São Paulo `,SP).

A-68-1.659 — P. H. Curra — Dis-
tribuidora de Títulos e Valores 'Mo-
biliários — Caxias do Sul afta.).

A-68-1.783 — Bristol 'Distribui-
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. — Rio de Janeiro (GB).

A-68-2.000. — Valorega — Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobi-
liários Ltda. — São Paulo (SP);

A-68-2.073 — Keynes — Distanbui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários
Lida: — São Paulo (SP).

A-68-2.129 — Central — Distri-
buidora de Titulos e Valores mobiliá-
rios Ltda. — São Paulo (SP).
' A-68-2.251 — Arcon — Di.stribui-
dora de ,Titulos e Valôres Mobiliários
Ltda. — São Paulo (SP)._

A-53-2.352 — João Ribeiro de Cas-
tro — Distribuidora de Títulos c Va-
lôres Mobiliários Ltda. — Belo Ho-
rizonte (MG).

A-68-2.430 — Bcnsval — Distri-
buidora de Títulos e ValOres Mobiliá-
rios S. A. -- São Paulo (SP).

A-6e-2.477 — Ribeiro Góes Distri-
buidora de Títulos e ValOres Mobilia,.
rios Ltda. -- Rio de Janeiro (GB).

BANCO CENT.R
A-68-2.49I — Mafra — Distribui-

dora de Títulos e Valores Mooiliários
Ltda. — Além Paraíba (MG).

b) Instalação de 'dependência:
A-68-849 — Valor — Distribuidora

de Títulos e Valores Mobiliários Li-
mitada. — Em Londrina (PR),

A-68-930 — Comval — Distribiiido-
ra de Valores e Títulos Mobiliários
Ltda. — Em Petrópolis, Teresópolis e
Nova Iguaçu (RJ), São. Paulo (SP)
e Manaus (AM).

A-68-2..000 — Valorega — Distri-
buidora de Títulos e Valores
Hartos Ltda. — Em Belo Horizonte
(MG).

A-68-2.491 — Moira — Distribui-
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. — Em Cataguases, Leopoldiria
e Muriaé (MG).	 •

— lidisa ae vaZdres

a) Autorização para funcionar:
A-67-3.912 — Bolsa de Valores do

Estado do Rio-de Janeiro — Niterói
(RJ).

— Sociedades Corretoras
• a) Autorização para. funcionar:

A-67-2.527 — /Cariz Corretora e--
Câmbio, Titules e Valôres Mobiliá-
rios Ltda. — Recife (PE).

A-67-2.575 — Costa Lino — Cor-
retora de Títulos e Valôres Mobiliá-
rios Ltda. — Salvador (BA).
•A-67-3.833 — Marangnello, Bar-

cellos — Corretora de Valôres e Câm-
bio Ltda. — Pôrto Alegre ;RS).

A-67-4.029 Vaz de Comino —
Corretores de câmbio e Valores Li-
mitada — Rio de Janeiro (GB).

A-67-4.068 ,— J. Marins — Corre-
tor de Títulos e Valores Molnliários
— Recife (PE).

À-67-4.079 — Codira Corretora de
Câmbio, Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda. — Recife (PE).

A-67-4.088 — Mala Corretara de
Valôres Mobiliários Ltda. — Recife
(PE).

A-68-2.199 — Maiscnnave Menezes
‘— Corretora de Valores Mobiliários
e Câmbio Ltda. — São Paulo (SP) .

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHO DO DIRETOR

De 3 de janeiro de 1968, aderindo,
nos timos dos Pareceres, o requerido
no processo 119:

Renovação da autorização para
funcionar

BCRI3-1.001-66 — Cooperativa de
Crédito dos Servidores da Legião
Brasileira de Assistência no Rio

DEPARTAMENTO NACIUNAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Comissão; Permanente
de Concorrência

DESPACHO
Proc. ra 6.315-68 — No requeri-

mento em que a firma "CIVILSAN —
Engenharia Civil a Sanitária S.A.",
requer sua inscrição como empreiteira
neste Cervrt?mento, foi exarado o
seguinte: — Deferido — De acôrdo
com os pareceies. Em, 18.6.63 —
João Carlos Gurgel Barbosa, Presi-
dente	 •

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODACEM

PORTARIAS DE 25 DE JUNRO
DE 1968

O Diretor-Geral do Deperteánnta
Nacional da Estradas de "Redaz7zu,
de acordo com as atribuiç es que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto

SERVIÇO REGIONAL DE FISCALI-
ZAÇÃO FINANCEIRA — SÃO,

PAULO

DESPACHOS DO CHEFE
De 20 de junho de 1968, deierindo,

na forma dos pareceres, o requerido
no processo no: e

Incorporação de reservas para lu-
tuio aumento de capital — Lei nume-
ro 4.357-64

SP-228-68 — Banco Auxiliar de
São Paulo S. A. — De NCr$ 	
1.865.216,26 .

De 21 de junho de 1963, defer:ndo,
na forma dos paseceras, o 1'e-1.1er:do
no processo n9:

Aumento de capital e reforma dos
tatutos
SP-227-68 — Banco Braellnro de

Desconto S. A. — De NCr$ 	

	

45.000.000,00 para NCr$ 54.000.900 00 	
Retificação

DESPACHO DO CHEFE
Em 31 de maio de ..063

Banco BOavista de Silo Pealo 8 A.
Na Seção I — Parte II, do Diário

Oficial de 10 de junho de 1968. pági-
na número 1.247, 19 e 29 coluna,

Onde se lê:
"SP-180-68",

Leia-se:
"SP-206-68".

nç; 44.651, de 17 de outubro de 1958,
combinado com a alínea ele" do arti-
go 69 do Decreto 219 48.127, de 19
abril de 1960, resolve
Na 1123 Aposentar o servidor

Henrique Mariano, matrícula número
1.016.983, no cargo de Eecrevente-

Da:anexar° nível 7, do Quadro do
Pessoal Parte Permanente desta Au-
tarquia, lotado no 69 Distrito Roda,
viário Federal, na forma de d siasto
no item III do artigo 170, com as van-
tagens previstas no item III do tatigo
170, com as vantagens previstas no
item ir do artigo 178, ambos da
Lei n9 1.711, de 28 de oltubro de
1952. -e-

. N.9 1134 — Aposentar o servidor
Donatilio Zeferino de Oliveira, matri-
cula n9 2.09'0.861, no carro de Traba-
lhador nível 1, do Quadro do Pessoal
Parte Ia-pulai desta Autarquia lo-
tado no 169 Distrito Federal r..odo-
viário Federal, na forma do disposto
no item III do artigo 176, com as
vantagem,: previstas no item Itt do
artigo 173 ambos da lei h9 1.111.
de 28 do Outubro de 1952.

AL DO BRASIL

Grande , do Norte Ltda. — Natal
(RN).

Por um ano, a contar da data da
presente publicação, ficando, em con-
seqüência, cancelado o registro an-
terior concedido pelo Ministério da
Agricultura, sob n9 3.664, de 20 de
junho- de 1950.	 •
DESPACHO DO INSPETOR-GERAL

De 24 de junho de 1963, deferindo,
nos Ulmos dos pareceres, o eeçue-
rido no processo n9:

Prorrogação cio prazo para kns:a1a-
ção de agincia\

N9 7C5-67 Banco Noroeste do
Estado de Seu Paulo S. A. — Até
19 de março de 1969 da Jarta-pa-
tente n9 1-7.107, que o habilitava a
instalar agência em São Pau4 —
(SP).	 e.

Retificação
Na página 2.043 da Diár:o Oficial

de 31 de agôsto de 1967, 23 e 'lima,
Onde se la:

"1.756-55 — Banco Noroeste dr, Es-
tado de São Paulo S. A. Cotia (SP)"

Leia-se:
149e "1.758-55 e 402-68 — Banco

Noroeste do Estado de São Paulo
S. A. — Piedade (SP)".

• MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES-



.MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CUL-TURA -

FEDERAL DE PERNAMBUCO
Oficial da União do dia 5 do mesmo
mês e ano. Fica reconhecida, a Jose
de Medeiros Machado, designado an-
teriormente' por esta Universidade,
para exercer em cetaLer provisório
o cargo de Professor	 Catedrático,
Código EC-501, da Cadeira de Física
da Escola de Engenharia, integrante
do Quadro Unico de pessoal da Uni-
versidade Federal de Pernambuco a
estabilidade, a partir de 15 dq m'ar.
ço de' 1967.

N 9 209 - Declaraaa que, em face
Constituição cio Brun e dos têrmos

UNIVERSIDADE

PORTARIAS DE 20 DE JUNH3
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições, resolve

N9 208 - Declarar, que, em face
do, disposto no Art. 177 § 2,
Çanstituição do Brasil e dos têi-mosr
do Parecer número 566-H da 25 de
setembro de 1967, da Consultoria Ge-
ral da República, aprovado pelo Ex-
celentíssimo sr. Presiden'a da Re-
pública no PR 9.014-67, em a de ou-
tubro de 1967, e publicado no D'ário
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ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
- DIRETOR GERAL.	 .

- A Sçç_ão de Redação fun-
ciona, paratencluarzto- do públi-
co, de 11 4 17h30 min.

Os originais, devidamente
autenticados, deverão' ser dactilo-

rafados em espaço dois, em uma Semestre
só face do papel, f,-zzato 22x33: Ano
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

- As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

Ano

ASSINATURAS' .
BEPAIITIÇÕES E PARTICULAHLS	 FuNczoln;Áizzos

Capital e Interior:	 ...apitai e Interior:
NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$

NCr$
Exterior:	 .

	  NCr$ 39.00 Ano 	  	  NCr$.

NÚMERO,AVLILSO

Exterior:
NCr$. 36,00 Ano  •

EXPEDIENTE •
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL -

- As assinaturas vencidas po-,
derão ser suspensos sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re,
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência 4
trinta (30) dias.

• - Na parte superior do ende,
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

-- As assinaturas das Reparti-,
ções Públicas serão-anuais e de,
verão ser renovadas até 28 de je.1
vereiro.

- A remessa de valdres, sem,
pre a favor der Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

•
- Os suplementos às edições

dos órgãos oficiais só serão reme,
tidos aos assinantes que os soli,
citarem no ato da assinatura,

- As Repartições Públicas de-
verão entregar tia Seção de Co-
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até 'às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

- As reclamações pertinentes
aatéria retribuida,"nos casos de

êrro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão ofieijI,

CHEFE 00 SERVIÇO oa PUBLICAÇÕES	 CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
srzçÃo I - PARTE II_

Crrgo destirrdo Às put 'lu/Oca da administracão drecentralizada

Impresso nas dietnas do Departamento de Imprensa Nacional
BRASILIk

4

13,50
27,00

- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano- . e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

,

N9 1135 - Aposentar o servidor
Nestor Ferreira de Araujo, matricula
ir) 1.009.341, no cargo de motorista
Nível 10, do Quadro do Pessoal Parte
Permanente desta Autarquia, lotado
no 99 Distrito Rodoviário Fedaral,
na forma do disposto nos artigos pri-

meiro e segundo da Taei n.° 3.906,
dg 19 de junho de 1961.

Divisão de Aprovisionamento
DESPACHOS

o . Diretor da Divisão de Aprovl.
sionaMento, tendo em vista o dispos.
to na Portaria DG-156-67, do Sr. Di.
retor-Geral e o constante do Proces-
so n9 41.765-67, resolve apl.car à
firma Rubens Cruz 81 Cia. Ltda.. a
multa de NCr$ 343,00 (trezentos e
quarenta e oito cruzeiros novos), por
ter sido ultrapassado g prazo de en-
trega estabelecido na Nota de Emoe-
nho n9 3.043-67.

Dêste ato caberá recurso dirigido
ao Sr. Diretor Geral do DNER, den-
tro dos 15 (quinze) diad-subsequen-
tes à esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá
o direito de recorrer, se não fôr re-
colhido o valor citado à Tesouraria
do DNER. dentro do prazo estabele-
cido, sujeitando-se nêste caso, à Co-
brança judicial.

O Diretor da Divisão de Aprovei

-tamento, tendo em vista o disposto
na Portaria DG-156-67, do Sr. Dire-
tor-Geral e o constante do Processo

n9 17.196-67, resolve aplicar à firma
Politécnica Ketil Instrumental
tada a multa de NCr$ 3.848,47 (três
mil oitocentos e quarenta e oito cru-
zeiros novos e quarenta e sete cento.-
aros), por ter sido ultrapassado o
prazo de entrega estabel ec ido nas
Notas de Empenhos nus', 2.321-67 e
362-68.

Dêste ato caberá recurso dirigido
ao Sr. Diretor Geral do DNER, den-
tro dos 15 (quinze) dias subseqüentes
à esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá
o direito de recorrer, se não fôr re-
colhido o valor citado à Tesouraria
do DNER, dentro do prazo estabeleci-
do, sujeitando-se neste caso, à co-
brança judicial. - 17 de junho de
1968. - Fernando Garcez Vieira,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS
• NAVEGAVEIs

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO
DE 1958

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra "h", do artigo 9 9 , combinado
com, o § 59 do artigo 23, da ,Lei n9

4.2,13, de 14 de fevere'ro de 1963,
publicado no Diário , Ofirnial de 21
subsequente, resolve:

N9 ,444 - Considerar aposentado a
partir de 17 de janeiro de 1968. no
Anexo I, do Quadro do Pessoal desta
Autarqu a, aprovado pelo Decro.o 119
51.897, de 9 de abril de 1963 : pubil-
cario no Diário Oficial da União, Se-
ção, I, Parte I, de 18 do mesmo mês

P. ano, Luiz Antonio Conta, Auxiliar
de Portaria nível 7, amparado pela
Lei n9 2.284, de 9 de agôsto de 1954,
dg acôrdo com o artigo 100, item II
combinado com o artigo 101, item II,
da Constituição Federal, de 24 de ja-
neiro de 1967.

N9 445 - Aposentar no Anexo VII,
do Quadro da Pessoal desta Autar-
quia, aprovado pelo Decreto núme-

ro 51.897, de 9 de abril de 1963, pu-'
blicado no Diário Oficial da União,
Seção I, Parte I, de 18 do mesmo
mês e ano, Manoel Silaério, Opera-
dor de Carga e Descarga, 13-B, am-
parado pela Lei' n9 2.284 de 9 de
agosto de 1954, de acôrdo com o ar-
tigo 1CO, item 1, combinado com O
artigo 101, letra "b", da Constitui-
ção Federal, de 21 de jane'ro de 1937.

' PORTARIA DÉ no DE JUNHO
DE 1968

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de sPortos e Vias Navegá-
veis, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 11, § 3.9,
item 7, do Regimento aprovado pelo
Decreto n.° 58.324, de 2 de . maio de
1966, publicado no Diário Oficial da
União, de 27 subseqüente, resolve:

N9 447 - Exonerar, a pedido, a
partir de 29 de fevereiro de 1963, de
acôrdo com o disposto no Artigo 75,
item I, da Lei n.9 1.711, de 23 de
outubro de 1252, José Eduardo Bel.
fort Vieira de Andrade do cargo de
Auxiliar de Engenheiro, uivei 11.A,
Anexo II, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, nomeado conforme "por-
taria n9 3.422,-DG. de 3 de dna,'0 de
1963, publicada no Boletim de Pessoal

n.9 6, da mesma data.

do Parecer número' 566-11 de 25 de
setembro de 1967, da Consultoria Ge-
ral da "República, aprovado pelo Ex-
celentíssimo Sr. Presidente da R,e.
pública no PR 9.014-67, em 4 de ou-
tubro de 1967, e publicado no Diário
Oficial da União do dia 5 do mesmo
mês e ano. Fica reconhecida a Paulo
Gonçalves dos Santo, designado ara.
teriormento por esta Universidade,
para exercer em caráter provisório o
cargo de Professor Catedrático, Códi.
go EC-501, da Cadeira de Comple-
mentos de Geometria Analítica No-
ções de Nomeigrafia da Escola de Eras
genharia integrante do Quadro 'Único
de Pesosal da Universidade Federal
de Pernambuco a estabilidade, a
partir de 15 de março de 1967.

N9 210 - Declarar, que, em iace
do disposto no art. 177, § 29, da Cons-
tituição do Brasil e dos têrmos do
Parecer número 56641 de 25 de se-
tembro de 1957, da Consultoria Geral
da larroública, aprovado pelo Exmo.
Sr., Presidente da República no .PR
9.014-67, em 4 de outubro de 1967,
e publicado no Diário Oficial da União
do d'a 5 do mesmo mês e ano, Fica
reconhecida a Ayrton Guedes Alco.-
fora,do, designado anteriormente por.
esta Universidade, para exercer em
caráter provisório o cargo de proles..
sor Catedrático, Códigb EC-501, da
Cadeira de Cálculo Infinitesimal da
Escola de Engenharia intenrante do
Quadro trnico de Pessoal da univer-
sidade Federal de Pernambuco, a es-
tabilidade. a partir . de 15 de março
de 1967.

N9 211 - Declarar, que. em face
do disposto no Art. 177, § V, da Cons.
tituição do Brasil e dos têrma3 do
Parecer número 566-H de 25 de se-
tembro de 1967, da Consultoria Geral
da República , aprovado pelo Exmo.
Sr. Presidente da República no PR-
9.014-67. em 4 de outubro de 1967,
e publicado no Diário Oficial da
União do' dia 5 do mesmo mês e ano.
Fica reconhecida a Manoel de Bar-
ros de Andrade Lima', des'anado
terlormente por esta Universidade,
para exercer em caráter* provisório O

,cargo de Professor Catedrático.
go EC-501, da Cadeira de Mecâni-
ca Precedida de Elementos de Cál-
culo Vectorial da Escola de Engenha.
ria Integrante do Quadro Vnico de
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Pessoal da Universidade Federal de
IPernambuco, a estabilidade, a partir
de 15 de março de 1967.

N9 212 - Declarar, que, em face
do disposto no Art. 177, e 29, da Cons-
tituição do Brasil e dos termos do
Parecer número 566,-H, de 25 de se-
tembro de 1.967, da Consultaria Ge-
ral da República, aprovado pelo Ex-
celentíssimo Sr. Presidente da Re-
pública no PR 9.014-67, em 4 de ou-
tubro de 1967, e publicado no Diário
Oficial da União do dia 5 do mesmo
tas e ano, Fica reconhecida a Ar-
reando Ribeiro Gonçalves, designa-
do anteriormente por esta Universi-
dade para exercer em caráter pro-
visório o cargo de Professor Cate=
drático, Código EC-501, da Cadeira
de Geodesia Elementar - Astrono-
mia de Campo da Escola de Engee
nharia integrante do Quadro dmico
de Pessoal da Universidade Federal
de Peenambuco, a estabilidade, a
partir de 15 de março de 1987.

N9 213 - Declarar,' que, em face
do dispsto no Art. 177, e 2 9, da Cons-
tituição do Brasil e dos termos do

s Parecer número 566-11 de 25 de se-
tembro de 1967, da Consultoria Geral
da República, aprovado pelo Exmo.
Sr. - Presidente da República no
PR 9.014-67, em 4 de outubro de 1967.
e publicado no Diário Oficial da União
do dia 5 cammesmo mês e ano. Fica
reconhecida a Teimo Frederico do
Rego Maciel designado anteriormente
por esta Universidade, para exercer
em caráter provisório o cargo de Pra-
fessor Catedrático, Código EC-501, da
Cadeira de Estatística Económica -
Politica e Finanças da Escola de En-
genharia integrante do Quadro Uni-
ce 'de Pascal da Univrsidade Federal
de Pernambuco, a estab ilidade, a par-
tir de 15 de março de 1967.

la9 214 - Declarar que, em face
do disposto no Art. 177, 6 29, da
Constituição do Brasil e dos Gérmos
do Parecer número 556-H de ie5 de
setembro de 1967, da Consultoria Ge-
ral da República, aprovado pelo Ex-
celentíssimo Sr. Presidente da'Re-
pública no PR 9.014-67, em 4 de ou-
tubro de 1967 e publicado no Diário
Oficia/ da União do dia 5 do mesmo
mês e ano, Fica reconhecida a Au-
gusto Elysio de Nascimento Wandee-
ley Filho, dasignado anteriormente
por esta Universidade, para exercer
em caráter provisório o cargo de Pro-
fessor Catedrático, Código .EC-501.
da Cadeira de Estradas de Ferro e
de Rodagem da Escola de Engenharia
integrante do Quadro 'único de Pes-
soal da Universidade Federal de Per-
nambuco, a eetab il i dade, a partir de
15 de março de 1987.

N9 21.5 - Declarar,, que, em face
do disto:ato no art. e77, 6 29 da Cons-
tituição do Brasil e dos termos do
Parecer número 566-11 de 25 de se-
tembro de 1967, da Consultoria Geral
da República aprovado pelo Exmo.
Sr. Presidente da República no PR
9.014-67, em 4 de ou.ubro de 1987.
e publicado no Diário Oficial da
União do dia 5 do mesmo mês e ano,
Pica reconhec ida a Delfin Fernandes
de Amorim, deslenado anteriormente
por esta Universidede, para exercer
em caráter provisório o cargo do
Professor Catedrático, Código EC-
501, da Cadeira de COMpOSiÇõn de
Arquitetura da Faculdade de. Argui-

, tetura integrante do Quadro anele°
de Pesoel da Uni verdi ,de Federal de
Pernambuco, a estabildade, a partir
de 15 de março de 1957.

N9 216 - Decl erar, que face dr
disposto no Art. 177, di 29, da Cons-
tituição. do Brasil e dos termos do
Parecer número 566-H de 25 de se-
tembro de 1967, de Consultoria Gera!
da Rerniblica, aprovado pelo Exmo.
Sr. Presidente da Reeública na PR
9.014 de 1967, em 4 de outubro de
1987. e emblicaeo no D iário Oficial de
Uni5,o do dia 5 do mesmo mês e ano.
Pica reconhecida a Alberto de Moura

<

Rodrigues designado 'anteriormente
por esta Universidade para exercer
em caráter provisório o cargo de Pro-
fessor Catedrático, Código EC-501, da
Cadeira de Organização do Trabalho
- prática Profissional da Faculda-
de, de Arquitetura integrante do
Quadro Único de Pessoal da univer-
sidade Federal de Pernambuco, a es-
tabilidade, a partir de 15 de março
de 1967.	 -

N9 217 - Deelarar, que, em face do
disposto no Art. 177, 6 29, da Consti-
tuição do Brasil e dos termos da Pa-
recer número 566-H de 25 de setem-
bro de 1967, da Consultoria Geral da
República, aprovado pelo Exme. Sr.
Presidente da República no PR 9.014
de 1967, em 4 de outubro de 1937.
e publicado no Diário Oficial da União
do dia 5 do mesmo mês e ano fica
reconhecida a Acácia Gil Borsel, de-
signado anteriormente por esta Uni-
versidade, para exercer em caráter
provisório o cargo de Professor Cate-
drático, Código EC-501, da Cadeira
de Grandes Composições de Arquite-
tura da Faculdade de Arquitetura in.
tegrante do Quadro única de Pesara!
da Universidade Federal de Pernam-
buco a estabilidade, a part'r de 15 de
março de 1967.

N9 218 - Declarar, que, em face do
disposto no Art. 177, 6 29, da Cons-
tituição do Brasil e dos termos do
Parecer número 566-11 de 25 de se-
tembro de 1967, da Censultoria Geral
da República, aprovado pelo Exmo.
Sr. Presidente da República no PR-
9.014-67, em 4 de outubro de 1917
e nublicado no Diário Oficial da
União do dia 5 do mesmo mês e ano,
Pica reconhecida a -Reginaldo Luiz
Esteves, desienado anteriormetae por
esta Universidade, para exercer em
caráter provisório o cargo de PrOfes-
sor Catedeático Cód ige Ec-51, da
Cadeira de Desenho Artist'co da Fia-
culdede e Arquitcitura integeante
Quadro dinico de Pessoal da Univer-
sidade Federal de Pernambuco, a es-
tabi lidade, a partir de 15 de março
de 1967.

N9 219 - Declarar, que em face do
disposto no Art. 177, e 29, da Cons-
tituição do Brasil 'e dos têrmos do
Parecer número 566-11 de 25 de se-
tembro de 1987, da Consultoria Geral
da Repúbl'ca aprovado pelo Exma.
Sr. prosidenã da República no PR-
9.014-67, em 4 de outubro de 1967.
e publicado no Diário Oficial de União
do dia 3 do mesmo mês e ano, Fica
reconhecida a Pelágio Silveira desig-
nado anteriormente por esta ti:tivera
sidade, par axercer em caráter pro-
visório o cargo de Profesor catedrá-
tico, Código EC-501, da Cadeira de
Legislação Econômica Política da Fa-
culdade de Arquitetura integrante do
Quadro Único de Pessoal da Univer-
sidade Federal de Pernambuco, a es-
tabilidade, a partir de 15 de março
de 1967.

N9 220 - Declarar, que, em face do
disposto no Art. 177, e 29, da Cons-
tituição do Brasil e dos termos do
Parecer número 566-H de 25 de se-
tembro de 1967, da Consultoria Geral
da Repúbl'ca aprovado pelo Eexmo
Sr. Presidente da República no PR-
9.014-67, em 4 de outubro de 1987.
e publicado no Diário Oficial de União
do dia 5 do mes-ro mês e ano, Pica
reconhecida a Mauricio do passo
Castro designado anteriormente oor
esta Un versidade, para exercer em
caráter provisório o cargo de Prole--
sor Catedrático Código EC-501 da
Cadeira de Sombras - Perspectivas
- Estereotomia da Faculdade de Ar-
quitetura integrante do Quadro 'Mi-
co de Pessoal da Universidade Fede-
ral de Pernambuco, a estabilidade, a
partir de 15 de março de 1987.

N9 221 - Declarar, que, em face do
disposto no Art. 171, e 29, da Cons-
tituição do Bras il e dos termos do
Parecer número 566-11 de 25 de se-
tembro de 1967, da Consultoria Geral

da República aprovado pelo Exmo
Sr. Presidente da República no PR-
9.014-67, em 4 de outubro de 1967,
e publicado no Diário Oficial de União
do dia 5 do mesmo mês e ano, Fica
reconhecida a Everaldo da • Rocha
Gadelha designado anteriormente por
esta Univers.dade, para exercer em
caráter provisório o cargo de Proles-
sor Catedrático Código EC-501, da
Cadeira de Urbanismo - Arquitetu-a
Paisagística da Faculdade de Arqui-
tetura integrante do Quadro único
de pessoal da Universidade Federal
de Pernambuco a estabdidade, a par-
ta' de 15 de março de 1e57.

N9 222 - Dreaarar, que, em faca do
disposto no Art. 171, e 29, da Cons-
tituição do Brasil e dos termas ao
Parecer número 566-H de 25 de se-
tembro de 1967, da Consultoria Geral
da Repúbl'ca aprovado pelo Exale.
Sr. Prosidenie da República no PR-
9.014-67, em 4 ele outubro de' 1967
e publicada no Diário Ofiçial de União
do dia 5 do me,:mo mês e ano. Fica
reconhecida a Euler da Silva Mala,
designado anteriormente por esta
Universidade, para exercer em cará-
ter provisório o cargo de Professor
Catedrático, Código EC-501, da Ca-
deira de Mecânica Racional - Gra-
foestáticae da Faculdade do Arqui-
tetura Integrante do Quadro Único
de Pessoal da Unversidade Federal
de Pernambuco, a estabilidade a
partir de 15 de março de 1967.

N9 223 - Declarar, que, em face do
disposto no Art. 171, e 29, da Cons-
tituição do Brasil e dos "termce - do
Parecer número 566-11 de 25 de. se-
tembro de 1907, da consultoria Geral

ala Repúbl'ca aprovado pelo Exine.
Sr. President:e da República no PR-
9.014-67, em 4 de outubro de 1957
e publicado no Diário Oficial de União
do dia 5 'do mesmo ales e ano. Fie-
mionhecida a Sidrack de Holanda
Cordeiro designado anter:ormente per
esta Universidade, para exercer em
caráter provisório o carg,o de profes-
sor , Catedrático, Código "EC-501, da
Cadeira de Fisica Ge •al e .eser-
mental da Escola de QuIm'ca inte-
grante do Quadro ente° de Pessoal da
Universidade Federal de Pernambuco,
a estabilidade, a partir de 15 de mar-
ço de 1967.

N9 224 - Declarar, que; em face do
disposto no Art. 177, e 29, - da Cons-
tituição do Brasil e dos termos do
Parecer número 566-11 de 25 de se-
tembro de 1967, da Consultoria Gera/
da República aprovado pelo geme.
Sr. Pres:dente da Repúbl i ca no PR-
9.014-67, em 4 de outubre de 1967.
e publicado no Diário Oficia/ de 17rnee
do dia, 5 do Mesmo rnês e ano. Fica
reconhecida a José Souto Maior "Bor-
ges, designado anteriormente por • esta
Universidade, para exercer em cará-
ter provisório o cargo de Professor
Catedrático Código EC-5d1, da Ca-
deira 'de tementes de Finanças e
LegSlação Tributária e Física da Fa-
culdade de Ciências Econômicas, in-
tegrante do Quadro Único de Pessoal.
da Universidade Federal do Pernrm-
buco, a estabilidade, a partir d3 15
de março de 1967.

N9 225 - Declarar, que. em face do
disposto no Art. 177, 6 29, da Cons-
tituição do Brasil e dos termos do
Parecer número 566-11 de 25 de se-
tembro de 1907, da consultoria Geral
da Repúbl'ca" aprovado pelo Extnr,.
Sr. Preadenie da Repúbl' is no °R-
9.014-67, ém 4 de outubro de 193•
e publicado nc Diário Oficial de União
do dia 5 do mero mês e ano 'dm
reconhecida a Giuseppe Arnérico
Reale designado anteriormente per
esta Universidade, para exercer em
caráter provisório o cargo de Pentes-
sor Catedrático, Códigq EC-501 da
Cadeira de Históri adas Deudenas
Econemicas da Faculdade de CM,-
das Econômica% integraate do Qua-
dro 'Único de Pessoal da Utdvers ida-
de Federal de Pernambuco, a estabi-

lidada, 'a partir de 15 de março de
1.967.

N9 226 - Declarar, que, em face do
disposto no Art. 177, 1 29, da Cons-
tituição de Brasil e dos "termos no
Parecer número 566-H de 25 de se-
tembro de 1967,`cla Consultoria Geral
da Repúblca aprovado pelo Exrno.

es	
.

Sr. Prident:e da República no PR-
9.014-67, em 4 de outubro de le .7,
e publicado no /Mário Oficial de União
do dia . 5 do mesmo mês e ano, P.ca
deccnhecida a Roberto de Souza coe-
rêa, designado anteriormente per ea.a
Universidade, para exercer em
ter provisório o cargo de Ploftt.;sor
Catedrático, Código EC-501, da ia.-
tirara de Escultura da Escola de leias
Artes integrante do Quedro Caca
de Pessoal da Universidade Federal
'de Pernambuco, a estabilidade, a par-
tir de 15 de março de 1927.

N9 227 - Declarar, que, mia face do
disposto no Art. 171, 29, da Cons-
tituição do Brasil e dos termos do
Parecer número 566-H de 25 de se-
tembro de 1967, da Consultoria Geral
da Repúbdca aprovado pelo Exalo.
Sr. Presidente da República no PR-
9.014-67, em 4 de outubro de :967,
e publicado no D:ário Oficial de União
do dia 5 do mesmo mês e ano, Paca
remai/tec ida a Marclio Carvalho dos
Santas designado anteriormente por
esta Universidade, para exercer em
caráter provis6r:o o cargo de projes-
sor • Catedrático, Cód l eo EC-501,
Cadeira de Histórias 1,e3 Artes e das
Técnicas da Escola de Belas estes
integrante do Quadro Único de Pes-
soal da Universidade Federal de Per-
nambuco, a establidade, a partir de
15 de merço de 1967.

N9 228 - Declarar que, em tare cio
disposto no Art. 177, e 29, da Cons-
tituição do Brasil e dos termos do
Parecer número 566-H de 25 de se-
tembro de 1957, da Consultoria Geral
cia repúbdca aprovado pelo Exilo.
Sr. Pres:dente da Repúbl ica no 9R-
9.014-67e em 4 de outubro de 19e7,
e In/breado no Diário Oficial de-Ciado
de de 5 do mesmo m,ês e ano Pica
reconhecida a Arraldo Bell ini ee-
s i gnedo anteriormente por esta Me'-
versidade, para exercer em earámr
prov's6rio o oaritó de Professor Ca-
tedrático Código FC-601, da -7a-3ol-
ra de Pintura 11 (Paisagem e Netu-
reza Morta) da Escola de Belas Ar-
tes inteerante do Quadro Único de
Pessal da Universidade Federal de
Pernambuco, a ri-debi lidade, a , partir
de 15 de março de 1987. -- -

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO . GRARIDE DO :''L

PORTARIA DE 4 DE MARÇO
.	 DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
,do Rio Grande do Sul, no uso de sues
atribuições, tendo em vista as conclu-
sões a que chegou a Comissão de In-
'mérito designada pela Portaria nú-
mero 209, de 9 de março de 1967, da
Reitoria, e o que consta ro- -roces-
era na. 19.747-67 e-2.819-67-R,

N9 ' 117 - Demite, no; termos do
artigo 207, , inciso X, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o Profes-
sor Assitente, EC-513.20, Cid No-
ereira, matricula na 2.119.861. do

Quadro Único de Pessoal - Parte
Permanente, desta Universidad e com
exercido na Faculdade de Medicina
ri a mesma Universidade por trans-
gressão ao =cultuado no item IV,
do artigo 195, , da Lei supracitada.

PORTARIA DE 21 DE MARÇO
e . DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no "uso de
suas atribuições, e, tendo em vista
o nue consta do processo n•9 626, de
198, da Reitcria, resolve

N.9 167 - Conceder exoneração, a
center de 1.0 de março de 1968, de
acôrdo com o artigo 75, item I, da
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iczal, de 22 de maio do corrente ano, it para a conceituação de cargo eu fim-
pág. 4.125, da Seção I da. Parte I, ção de natureza técnica;
resolve:	 89) O Suplicante, Sr. Guião C.

N9 171 — Declarar que Ademar Mendonça, lotado no , Setor de Opera-
Américi) Madeira, matricula número ç'ôes e Cadastro da agência local dó
1.596.164, Professor-Assistente EC .... Banco do Brasil S. A., lida com a

Estatística. É o que nos revela o do-
cumento de fls. 10, originário do
Banco do Brasil S. A., o que por si.
identifica um autêntico documento,
não só pela a origem, como também
pela conhecida seriedade no trato das
coisas principalmená do interesse-
público;

99 ) . Assim constando do processo
que o requerente exerce as funeães
como encarregado das "operações de
empréstimo a depositantes", que en-
volve contrôle estatístico das opera-
ções, está garantido o caráter técnico
do cargo para efeito de acumulação

a disciplina que pretende lecionar,
ou seja, "Estatística Aplicada" na
categoria de Professor Auxiliar de,
Ensino resguardada está também a
correlação com as atribuições do car-
go, o que atende à exigência legal da
correlação de matérias.

O Parecer.
10 9) Satisfeito também o requisito

da compatibilidade horária (ver de-
cumento de fls. 7 e 11), nos zinais
atesta ser o horário das aulas \pela
manhã' e as obrigações de bancário
à tarde, concluimos, e porque todos
CS' pressupostos legais são concorren-
tes, seja deferida em favor do Supli-
cante Senhor Guido Campos Men-
donça a pretendida acumulação, sub-
metido porém êsse a sábia e douta
decisão do Magnifico Reitor, Profes-
sor João David Ferreira Lima.

Florianópolis, 12 de junho de 1968.
— João Batista Lu/t. — Hylton Gou-
vêa Lins. — Milton V. Ribeiro.

1 21.9 1.711, de 28 de minoro de
2, a Emani Gentezel, matricula

n.9 1.523.340, ocupante do Cargo de
genheiro, Código TC-602.22.B, do

Quadro 'Único de Pessoal — Parte
Permanente da mesma Universidade.

PORTARIAS DE 4 DE ABRIL
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no use de
suas obrigações, e, tendo em vista o
que consta do processo n.9 9.636-66;
cia Reitoria, resolve:

N.9 206 — Conceder exoneraçã7ra
parir de 15 de março de 1968, ao
Escrevente-Dactilógrafo, AF-204.7.. de
Quadro Uniu> de Pessoal — Parte
Permanente, da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, Helio Mauro
Moreira Meia, matricula n.° 1.072.598,
em vista de o mesmo ter sido Con-
tratado para exercer as funções de
Auxiliar de Ensino, junie à, Facul-
dade de Agronomia e Veterinária.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no usa de

- suas atribuições, e, tendo em vista
a decisão ne) 100-67, do Egrégia Gen-
selho Universitário, constante do
processo n•9 17.331-66, da Reitoria,
resolve: .

N.9 208 — Autorizar a deversão, na
forma do artigo 68, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, da Profes-
sor Victor de Britto Velho, no Car-
go de Professor Catedrático TC-501,
na condição cde estável, de acôrdo
com o artigo 177, § 2.° tia Constitui-
ção Federal e Parecer n.9 580-H. -de
11 de outubro de 1967, do senhor
Consultor-Geral da República. .

PORTARIA DE 5 DE ABRIL
DE 1968

• O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições, e, tendo em vista
o que consta no processo n.9 2.716-68,
da Reitoria, resolve:

N.9 218 — Conceder exoneração, a
contar de 3 de mafço de 1960, a pe-
dido, ao Escriturário AF-202.8eA,
Paulo Gomes Rolim, matricula nú-
niero 1.072.638, do Quadro Unice de
Pessoal — Parte Permanente desta
Universidade, com exercício na Fa-
culdade de Ciências Econômicas.

PORTARIA DE 9 DE ABRIL
DE 1968

• O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições, e, tendo em vista o
constante no proc. n.9 19.757-68, da
Reitoria, resolve:

N.° 229 — Conceder exoneracão, a
contar de 5 de dezembro de 1967, a
pedido, do Mecânico de Máquinas,

-A-1.306.9.B, Pedro Machado da Sil-
va, matricula n•9 2.021.691,do Quadro
Unice) do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Universidade, com exer-
cido no Instituto de Pesquisas Hi-
dráulicas.

PORTARIA DE 18 DE ABRIL
DE 1968

O Reitor da UniversidadeFederal
do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições, e, tendo em vista o que
consta no Processo ri? 19.653-67, da'
Reitoria resolve:

N9 252 — Conceder exoneração a
contar de 19 de dezembro de 1967, a
pedido, ao Guarda, GL-203.8.A ma-
tricula n9 2.119.815, Carlos Rodrigues
Pontes do Quadro Video de Pessoal
desta Universidade, com exercício na
Faculdade de Odontologia de Paletas.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE. SANTA CATARINA

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista b despa-

e favorável do Direior do Serviço
~Metal de Fiscalização de _Lede:una

e Farnee.cia, publicado no .Dierie 0/1.

504.20, da Cadeira de Cirurgia Odon-
eijeica — Prótese Buco-Maxilo-Fa-
cial, da Faculdade de Odontologia des-
ta Universidade, vinculado ao Quadro
:único de Pessoal da; Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, tem direito
às antagens da Lei n9 1.234; de 14
de novembro de 1950, inclusive a gra-
tificação de quarenta por cento (40%)
sôbre seus vencimentos a contar de
22 de maio do corrente ano. — Fer-
reira Linfa.

S2cretaria Geral
DivisãO do Pessoal

PROCESZO N 9 18.594-67
Interessado: Guidd Campos Men-

donça.

Licita a acumulação do cargo
;	 de Escriturário letra "E" do Ban-

co do Brasil - S. A., Agência de
• Florianópolis, com as funções de
• Auxiliar de Ensino da Cadeira de

Estatística Aplicada da Faculda-
de de -Ciências Econômicas, da
Universidade Federal de Santa
Catarina.

PARECER
Ve O Excelentíssimo Senhor Pro-

fessor João David Ferreira Lima,
Magnifico Reitor da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, designou,
conforme Portaria n9 312-67 aos que
subscrevem êste.'para constituírem a
comissão de julgamento da correla-•
ção de matéria e compatibilidade de
horários, na acumulação de Guido
Campos Mendonça, funcionário do
Banco do Brasil S. A„ indicado para
Auxiliar de Ensino da Cadeira de
Estatística Aplicada da Faculdade de
Ciências Econemicas desta Univer-
sidade;

29) Examinado os antes do pro-
cesso verificou-se que ferem apresen-
tados os seguintes -documentos: plano
de curro, horáriod das aulas aprovado
pela Congregação, declaração infor-
mativa da agência local do Banco do
Brasil S. A. dando as atribuições do
indicado, atestado de horário do re-
ferido estabelecimento de crédito, de-
claração de função firmada pelo re-
querente alegando ser empregado em
sociedade de economia mista — Ban-
co do Brasil S. A., etc.;

39) Isto pbe,to, pesamos a apreciar
a pretensão do Suplicante, à luz da
legislação vigente, pertinente ãe ma-
téria;

49) Inicialmente salientamos, que
os empregados do nosso principal es-
tabelecimento de crédito, estão sujei-
tos ao regime de acumulações de car-
gos;

5 9) Com efeito. A Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952 (Estatutos do
Funcionalismo Civil da União), é
taxativa em seus arts. n 9° 188 e 189,
com a permissibilidade de acumula-
ção para certos - casos, fazendo Tcfe-
rência clara às "sociedades de eco-
nomia mista";
e 69) Não obstante o informativo
fls. 10, dizendo especificamente ser
o Suplicante, escriturário letra "E",
interessou-se, sobretudo atentar para
as atribuições que desempenha;

79) Não resta dúvida e o documen-
to de fls. 10 é preciso, são as atribui-
ções cometidas ao escriturário Sr.
Guido campos Mendonça:

a) entrevistar os proponentes de
empréstimos e organizar suas fichas
de cadastro, apurando e analisando
os dados coletados para êsse fim;

b) acolher e encaminhar 033 pedidok
de empréstimez ã Gerência. já exaa
minados, propondo solução para cada
ca.so, e

c) contr8le estatístico diário dali
ewar ç!'es realizadas e previstas' em
stra área que vale dic4Z, is lhes em-
presta ao cargo ela características

CONSELHO FEDERAL DE
TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO

Junta Executiva
RESOLUÇA0 N9 24

• A Junta Executiva do Conselho pe-
demi de Técnicoc de Administração,
nomeada pelo Decreto n9 58.670, de
20 de julho de 1966,-rio uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de 1965
e do Decreto n9 58.670, de 22 de de-
zembro de 1967, -resolve:

Art. 19 Designar o Prof.- Antonio
Juarez Farias, por seu notório saber,
membro da Junta Administrativa do
Conselho Regional de Técnicos de Ad-
ministração da 7e Região — Estados
de Pernambuco, Paraíba, Rio Grande
do Norte e Território de Fernando de
Noronha.

Art, V Esta resolução entrará em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro, ... de maio de 1968.
— lbany da Cunha Ribeiro, Presi-
dente.

• RESOLUÇA0 N9 26
A Junta Executiva do Conselho Fe-

deral de Técnicos de Administração,
nomeada pelo Decreto n9 58.670,- de
20 de junho de 1966, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei W 4.769, de 9 de setembro de 1965
e pela art. 59 do Decreto n9 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:
• Art. 19 Instalar o Conselho Regio-
nal de Técnicos de Administração da
23 Região, que compreende os Esta-
dos do Pará e Amazonas e os Territó-
rios do Amapá, é Roreima, de confor-
midade com a jurisdição estabelecida
na Resolução n9 2, datada de 17 de
janeiro de 1968, e nomear a Junta Ad-
ministrativa que funcionará como ór-
gão deliberativo e executivo do Con-
selho Regional, enquanto não eleito o
primeiro Conselho, com atribuições
revistas em Resoluções desta Justa

Executiva e que funcionará nos t-

PROCESSO N9 21.321-68 •

Interessada: Alba Maria Silvelra. n‘
, Lícita a acumulação das /una

Ções de Professõra de Portv.gués
do Instituto Estadual Dias Ve.
lho com as de Auxiliar de Ensina
da Cadeira de Língua e Literatu-
ra Italiana, da Faculdade de Fi-•

• losofia, Ciências e Letras da Dejal
versidade Federal de Santa Ca-.J
tarina.

PARECER
Tendo em vista o disposto no ara

tigo 26 da Lei n9 4.881-A c- Estatuto .
do Magistério Superior — que dispõe
sôbre a acumulação de cargos, e que
permite "desde que haja correlação
de matéria e compatibilidade de ho-*
rárlos" e examinando o processo aci-
ma citado, consideramos o seguinte:

19) que as duas matérias ministra-
das pela Professôra se acham dentro
do âmbito das letras neOlat:nas; que
as referidas matérias apresentam es-
treita afinidade de conteúdo por se-
rem o Português e o Italiano Lin-.
guas de idêntica origem — o ;afim,
e com grande semelhança de estrutu-
ra; que o ensino das duas línguas
apresenta nítida articulação;

V) que 'os horários de trabalho da
Professôra nos dois estabelecimentos
não coincidem, visto que foram fi-
xados em turnos diferentes, havendo
entre eles o intervalo de mais de
uma hora.	 • n

Somos,' pois, de parecer que entre
os dois cargos exercidos há correla-
ção de matéria e compatibilidade de
horário.	 1

Florianópolis, 12 de junho de 1968.-
— Fioravante Ferro. — Aurora Gou-
lart, — Ivone Christoval.

inos do Regimento Interno a aer
xado par este Conselho, constituída'
dos membros abaixo relacionados, sob
a presidência do primeiro evice-pre-

.sidência do segundo:
19 Dr. Nelson de Figueiredo Ribele

ro, da Faculdade de Ciên-
cias I__ _eine; 29 Dr. Wanderley
de a •Normando, Diretor da
Carteha ee Crédito Industrial do
Banco do Amazonas; 39 Dr. Enezer
França Ramos Filho, Diretor do Eari-
co da Amazônia; 49 Dr. Armando
Dias Mendes, ex-Diretor da Faculdade
de Ciências Econômicas; 5 0 Dr. Rai-
mundo Nonato Albuquerque, Bacharel
de Administração-pela, EBAP; 6 9 Dr.
Ricardo Vasques, Diretor da • COTEL;79 Dr. Jesus do Bonfim Mário de Mea
deiros, por seu notório saber; 89 Dr.
Joaquim Borges Gomes, por seu notó-
rio saber; 9 9 Dr, Remiro Fernandes
Nazareth, por seu notório saber; 10.e
Dr. João de Almeida Moreira, por seu
notório saber; 11. Dr. José Maria Ro-
drigues Noronha, por seu notório sa-ber.

Art. 29 Esta Resolução entrará Mi
vigor, nesta data.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1968, •
—• Ibany da Cunha Ribeiro, Presi-dente.

......_

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA .
E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO
PORTARIAS DE 26 DE JUNHO

-	 DE 1968 .kO Presidente do Instituto de P -
vidência e Assistência dos Servidor e
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei W 2.865, de 12 de dezembro de .
1940, resolve:

N9 1.269 — Aposentar, de acôrdo
com o art. 177, § 1°, da ConstitutçãO,
combinado com o art. 176, inciso II,

MINISTÉRIO DO 'TRABALHO;
E PREVIDÊNCIA SOCIAL



ma data, na função gratificada de
Chefe da Seção de Estoques e Arma-
zéns, do Serviço de Contrôle de Re-
messas e Estoques, símbolo 5-F.

N9 840 - Tendo em vista o que
consta do proc. n9 17.218-63, inves-
tir na função gratificada de Fiscal
Supervisor, da Agência de Vitória.
símbolo 8-F, o Fiscal, nível 12, Wal-
ter Rosindo da Silva - Orlando Mas-
troccla, Presidente em exercido.

PORTARIAS DE 11 DE JUNHO
DE 1963

mediante a perCepção dos proventos
proporcionais a 29 (vinte e nove)
anos de serviço, à razão de 1/35 (um
trinta e cinco avos) por ano, calcula-
dos sôbre os vencimentos do nível 16,
acrescidos de 4 (quatro) qüinqüênios
na base de 20% (vinte por cento) see-
bre os proventos integra, Para efei-
to da presente aposentadoria foi
computado, em elábro, 1 (um) perlo-
do de licença especial, não usufruido,
de acôrdo com o art. 113 do Estatuto
dos Funcionários clêste Instituto.
, N9 847 -- Exercendo as faculdades
que lhe são conferidas pelo art. 15,
n9 6, da Lei n0 1.779, de 22-12-52,
aplicar ao indiciado Mario Alípio do
Nascimento, da Agência de Parana-
guá, a pena de demissão, na confor-
midade do prescrito no art. 191, 1 29,
do referido Estatuto. Encaminhe-se
os autos aos setores com p etentes para
as devidas anotacões dando ciência ao
indiciado por deitai do inteiro teor
desta decisão, - Orlando Mastrocola,

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro sio Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

N9 842 - Baseado no art. 164, in-
ciso I, do Estatuto dos Funcionários
do IBC, e tendo em vista o que cons-
ta do proc. n9 21.075-68, aposentar,
compulsoriamente, a partir de 30 de
maio de 1963, o Tradutor, uivei 16,
eil Rodrigues Junior, desta Adminis-
tração Central, de acordo com o In-
ciso II, do art. 101, da Constituição, Presidente em exercício.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL
BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

de Pessoal do Departamento Nardo-
dal de Obras Contra as Suas, para
exercer o caroo de confiança da Che-
fe da Divisão de Pessoal do Depar-
tamento de Administração Geral, pre-
visto na organização da Secretaria
Executiva desta Superintendi:Meia, a
que se refere o art. 4,5 do Regimento
supramencionado.

N.9 35 - Nomear, Ernanl Remanso
Barres, Contador nível 21.B, do
Quadro de Pessoal do Departamento
Nacional de Obras Contras as Sêcas,
para exercer o cargo de confiança de
Chefe da Divisão de Finanças do De-
partamento de Administração Geral,
previsto na organização da Secreta-
ria Executiva desta Superintendência,
a que se refere o art. 4.9 do Regi-
mento supramencionado.

NO 37 - Nomear João Batista Ca-
valcanti de Melo, Técnico de Adminis-
tração, nível 21.B, do Quadro de
Pessoal do Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas, para exer-
cer o cargo de confiança de Chefe do
,Gabinete do Superiniondente, pre-
visto na organização da Secretaria
Executiva desta Superintendência, a
que se refere o art. 4•9 do Regimento
supramencionado.

N.9 33 - Nomear, Américo Fer-
nandes de Sousa Neto. Redator, nível
21.E, do Quadro de Pessoal da Pre-
feitura do Distrito Federal, 	 para
exercer o cargo de confiança de Di-
retor do Departamen to de Infra-es- esd
trutura Social (DINFRAS), previsto
na organização da Secretaria Exe-
cutiva desta Superintendência, a que
se refeve o art. 4.9 do Regimento
supramencionado.

N.9 39 - Nomear Francisco Neves
Brasileiro, Engenheiro Agrônomo,
nível 21.B, do Quadro de Pessoal do
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sedas, para exercer o car-
go de confiança de Diretor do Depar-
tamento de Agricultura, previsto na
organização da Secretaria Executiva
desta Superintendência, a que se re-
fere o art. 4.9 do Regimento supra-
mencionado.

N.9 40 - Nomear Josino' de Gusmão
Neto, Oficial de Administração, nível

wirn
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•com as vantagens previstas nos ar-
-- algos 184, inciso III, da Lei n9 1.711,

de 28 de outubro de 1952 e 10 e 39
e Seus parágrafos,da Lei n9 4.345,
de 26 de Junho de 1964, Alberto Gen-
tile, ponto no 189, matricula nume-
ro 1.180.570, ocupante do cargo aso

-aldo 'de provimento efetivo, de Chefe
do Serviço de Clínica Urológica, sini_
bolo 4-C, da Parte Suplementar do
Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado.

N9 1.270 - Aposentar, de acôrdo
com o artigo 177, 1 19, da Constitui-
ção do Brasil, combinado com o arti-
go 175, inciso II, com as vantagens
previstas nos artigos 184, inciso III;
da Lei n9 1.711, de 23 de outubro de
1952, e 10 e 34 e seus parágrafos. da
Lei n9 345, de 23 de junho de 1964,
Cláudio Goulart de Andrade, ponto

INSTITUTO DO AGÚCAR
.E, DO ÁLCOOL

PORTARIA DE 24 DE JUNHO
DE 1968

O Presidente do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e do Al-
cool usando das atribuições que ihe
conière a letra "d" do art. 89, do De,
ereto n9 61.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o que cons-
te do expediente protocolizado sob nú-
mero Gp-1.913-68, resolve:

N9 130 - Aposentar, nos têrmos do
parágrafo único do art. 139' da Cons-
tituição Federal, combinado com o
parágdafo único do art. 17, eia Lei
n9 4.069-62, e Patecer n9 564-11, -da
Consultoria-Geral da República o
Procurador de 13 Categoria, Francis-
co Franklin da Fonseca Passos, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia.
- Francisco Elias da Rosa Oiticica.

INSTITUTO BRASILEIRO
.	 DO CAFÉ

PORTARIAS DE 5 DE JUNHO
DE 1968

O Presidente da tiretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

N9 819 - Baseado no art. 164, in-
ciso III, do Estatuto dos Funcionários
do IBC, e tendo em vista o que cons-
ta do proc. n9 9.977-68, aposentar, a
partir de 4-4-68, o Guarda, nivel 10,
Augusto Dias, da Agência de São Pau-
lo, de acôrdo com o art. 165, inciso II,
do citado Estatuto, mediante a P er-
cepção de seus proventos integrais,
atribuídos ao nível 10, acrescidos de
5 (cinco) qüinqüênios na base de 25%
(vinte e cinco por cento).

PORTARIAS DE 11 DE JUNHO
DE 1968

NO 822 - Tendo em vista os autos
do Inquérito Administrativo manda-
do instaurar pela Ordem P. 67-147,
de 6 de março de 1967 (Processo nú-
mero 222-67), aplicar aos indiciados,
Fiscal Tributário uivei 12, Waldemar
do Carmo Adorno e Fiscal Tributário,
nível 12, Antônio Daniel de Oliveira,
a pena ele demissão, na conformidade
do estatuído no inciso X, do art. 193,
por terem transgredido o disposto no
inciso IV, do art. 179, do Estatuto dos
Funcionário do Instituto Brasile'ro
do Café'. Depois de feitas as anota-
ções devidas nos setores competente!,
dê-se ciência aos interessodos do in-
teiro teor desta decisão.

NO 823 - Tendo em vista os autos
do Inquérito Administrativo mandado
instaurar pela Ordem P. 67-1214, de
21-7-67, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15, n9 6.
da Lei ris 1.779, de 22-12-52, aplicar
ao indiciado, Augusto Moreira Motta,
Fiscal nível 12, da Agência do Rio, a
pena de emi-são, ra coeforridede
cio ditresto no art. 121. inciso X. do

n9 3, matrIcula'n9 1.180.448, ocupan-
te do cargo isolado de provimento
efetivo, de Chefe do Serviço de Clí-
nica Ginecológica, símbolo 4-C, da
Parte Suplementar do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado.

NO 1.271 - Aposentar, de acôrdo
com o art. 177 1 lo da Constituição
do Brasil, nos têrmos da Lei núme-
ro 3.906, de 19 de junho de 1961 e
com as vantagens do art. 10, da Lei
n9 4.343, d3 26 de junho de 1964,
João Cruz Guimarães, ponto n 9 18,
matrícula n9 1.745.928, ocupante do
cargo isolado de provimento efetivo,
de Chefe de Clínica do Serviço de
Clinica de Otorrinolaringologia -
SMC-0, símbolo 5-C, --- da Parte
Suplementar, do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado. - Tar-
cisio Ma'a, Presidente.

Estalido dos Funcionários deste Ins-
tituto. Depois de fedas as anotaçõeo
devidas nos setores competeot:s, bem
como dant:iludo o indiciado desta
decisão, idemtara-se os autos à auto-
idade competente para •apureçáo de

sua responsabilidade criminal, por
conseqüência do prescrito no' art. 229,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952.

N9 825 - Tendo em vista os autos
do Inquérito Administrativo mandado
instaurar pela Ordens P. 67-969, de
26-6-67, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15, nú-
mero 6, da Lei n9 1.779, de 22-12-52,
aplicar a pena de demissão ao Fiscal,
nível 12, Jorge Cecyn _Sobrinhca lota-
do na Subagência de Antonina, na
conformidade do disposto no art. 191,
Incisos IV e V, do mencionado Esta-
tuto dos Funcionários do IBC. Fei-
tas as anotações devidas nos setôres
competentes, cientifique-se o indicia-
do desta decisão.

N9 834 - Baseado no art. 1G4, in-
ciso II, do Estatuto dós Funcionários
do IBC, e tendo em vista o que cons-
ta do proc. no 7.146-58, nomearas o
Tesoureiro-Auxiliar de 1° Categoria,
Alfredo Silveira Melo, dg Agência de
São Pauloode acôrdo com o art. 166,
alínea "b", do citado Estatuto, me-
diante a percepção dos proventos in-
tegrais correspondentes ao símbolo 2-
C, acrescidos de 6 (seis) qüinqüênios
na base de 30% (trinta por cento) e
de 1/30 (um trinta avos) por ano da
última gratificacão percebida pelo
exercício em Regime de Tempo Inte-
gral e Dedicacão Exclusiva. Para efei-
to da presente aposentadoria, foram
computados, em. dôbro, 3 (três) perío-
dos de licenca especial, não usufruí-
dos, e acôrdo com o art. 113 do re-
ferido dispositivo regulamentar.

N9 835 - Tendo em vista o que
consta do proc. n9 7.146-58, investir
na função gratificada de Tesoureiro
da Agência de São Paulo, símbolo 4-
F, o Tesoureiro-Auxiliar de ls Cate-
goria, Wilson de Oliveira.

N9 836 - Baseado no art. 164, in-
ciso I, do Estatuto dos Funcionários
do MC, e tendo em vista o que cons-
ta do proc. n9 44.067-68, aposentar,
compulsoriamente, a partir de 19 de
maio de 1968, o Fiscal, nível 16, Ce-
lestina Bicca Lezama, da Agência de
Niterói, de acôrdo com o inciso II,
do art. 101, da Constituição, median-
te a dere:modo dos proventos propor-
cionais a 31 (trinta e um) anos de
serviço à razão de 1/35 (um trinta e
cinco avos) por ano, calculados sôbre
os Vencimentos do nível 16, acrescidos
de 6 (seis) qüinqüênios na base de
30% (trinta por cento) sôbre os pro-
ventos integrais.

N9 839 - Tendo em vista o que
consta do proc. n9 18.015-68, dispen-
sar da função gratificada de Encar-
regado de Armazém da Agência do
Rio; símbolo 13-F, o Fiscal, nível 12,
Adenis Alberto da Silva, a partir de
15-5-68, e investi-lo, a partir da Ines-

ATO DO DMETOR-SU,?ERINTEOT-
DENTE

Artigo 24, alínea "d", Jo R:sim:ra-
to Interno.

FAP n.9 259, de 19 6.68 - Exo-
nerando, , a pedido, ali-incei Earrozo

' DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SÊCAS

PORTARIAS DE 12 DE J_UNHO
DE 1.1r68

O Diretor-Geral da Departamento
Nacionarde Obras Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XVI, do Art. 41, das Nor-
mas Regimentais Provisórias, aprova-
das pela Portaria n s 85, de 8-4-63, do
Sr. Ministro de Estado do Interión
publicado no Diário OfIcial de 17 sub-
seqüente, resolve:

N9 479 - Aposentar João Barb )sa,
no cargo de mecânico de maquinas,
nivel 9-B, metr. ns 1.155.362, do Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, nos
termos do art. 100, item III, combi-
nado com o art. 177, 1 19 da Consti-
tuição Federal, e Inciso I do .art. 184,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952.

N9 480 - Aposentar Manoel Medei-
ros Teixeira; no cargo d.) Chefe de
Portaria, uivei 13, matricula número
1.274.113, do Quadro de Pessoal do
DNOCS, de acôrdo com o art. 177,
1 19, da Constituição Federal, combi-
nado com o Art. 176, item II e Art.
184, item II, da Lei n 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952. - José Ramos T.Dr-
treitsuto.deMelo Filho, Diretor-Geral Subs-

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

REGIÃO CENTRO-OESTE

PORTARIAS DE 18 DE JUNHO
DE 1963

O Superintendente da Superinten-
tendência do Desenvolvimento da Re-
gião Centro-Oeste, no uso da prerro-
gativa que lhe atribui u parágrafo
único in fine do art. 5.9 do Regimento
aprovado pelo Conselho Deliberativo
da SUDECO, conforme Resolução nú-
mero 002, de 26 de abril de 1968, re-
solve: -

N.9 35 - Nomear José Belizário
Nunes, Assitente Técnico, do Quadro

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E _DO COMERCIO

Fontes, do cargo de Contador, desse
D, do Quadro do Pessoal do Banco, a
partir de 17.6.1928.

- Processo n.9 1.58e-63.
- Art. 68, item I do E.FB N.D E.

MINISTÉRIO DO INTÉRIOR

•
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212 A conta de Reetireos 54 Or-

	

çamentários . 	 	 100

22 - ATIVIDADES 	
	

5.374

221 - A conta de Recursos Orça-
' mentários 	 	 5.374

222 - A conta de-Recursos não Or-

	

çamentários . 	
Esta Propesta Parcial relativa à Unidade Orçamentária acima mem-.

ficada; represeata o programa de trabalho para o período orçamentário a
que se refere, e vai assinada pelo responsável por sua elaboração e autora.
dade responsável pela Unidade.

ORÇAMENTO PROGRAMA c- TRIÉNIO 1969-1971
QUADE ,) CERAS. PARA O EXERCIGIO DE 1969 -c G

Unidade: Superitendência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste (SUDECO) 	 •

órgão: Ministério do Interior
Ner$ 1.000

PROPOSTA SUPLEMENTAR PROGRAMAÇÃO DE 1969
1. RECURSOS .. 	 	 32.540

	

11 e- ORÇAMENTARIOS 	 	 9.540

111 - Receita da União, 	 	 9,540

12 -- NÃO ORÇAMENTAR1OS 	 e 	
121 - Receita Própria 	
122 - Convênios 	
123 - Outros 	
324 - Finandamentos . • 	  ' 23.).

a) Internos
- b) Externos

2. APLICAÇÕES 	 t#' 	

000 (estimativa

21 PROJETOS

211 - A conta de ReCtlreOg Orça-
mentários 	 . 	 	 8.270

212 --A centa de Recursos não Or-
çamentários . 	

22 - ATIVIDADES 	

221 - A conta `de Recursos Orça-
mentários	 1.270,

222 - A conta de Recursos não Or-
çamentários . 	 	 -

Esta Proposta parcial relativa à Unidade Orçamentária adias identin-
cada. representa o programa de trabalho para o período orçamentário a que
se refere, e vai assizeeda pelo responsável por sua elaboração e autoridade
respon eável pela Unidade.
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16.C, 'do Quadro de Pessoal da Pre-
feitura do Distrito Federal, para exer-
cer o cargo de confianea de Chefe da
Divisão de Serviços Gerais 'do De-
partamento de Administração Geral,
previsto na organização cia Secreta-
ria Executiva desta Superintendência,
a que se refere o art. 4.9 do Regi-
mento supramencionado.

N.9 41 - Nomear Francisco de
Paula Pessoa, Técnico da Administra-
ção, nivel 21.B, do Quadro de Pessoal
do Departamento Nacional de Obras
Contra as Sécas, para exercer o cargo
de confiança de Diretor do Deputa-
mento de Administração Geral, pre-

RESOLUÇÃO 19 7, DE 22 DE MAIO DE 1968
O Conselho Deliberativa da Superintendência do Desenvolvimento da

Região Centro-Oeste, obedecendo o que estabelece a letra "e" do artigo 59
da Lei n9 5.365, de 19 de dezembro de 1967, resolve aprovar a anexa Pro-
posta-Orçamentária, OreArof-nto-Frograma e Suplementar, para o exercido
de 1969.

Sala das, Sessaes, 22 de maio de 1968. - Dr. Sebastião Dante de Ca-
nuarCo Junior - Dr. Oton Nascimento - Cel. Roberto de Almeida Serra
- Dr. Everton de Almeida - Dr. José Aloisio de Castro - Gen. fluo
de Faria	 Ced José Roberto Ferrçira dos Santos - Maj. Eudes Barreto
de Carvalho Freita;	 Dr. Roberto Augusto Ferreira de Barros Gaivão."

ORÇAMENTO PROGRAMA - TRIÊNIO 1969-1971
QUADRO GERAL PARA o EXERCICIo DE 1969 - G

Unidaac: Superitendência cio Desenvolvimento da Re'údclo
Centro-Oeste (SUDECO) -

órgão; Ministério do Interior

11.992

100	 -

. .. . ....

— •
visto na organização da Secretaria
Executiva desta; Superintendência, a
que se refere o art. 4.9 do Regimento
supramencionado.

ale 42 - Nomear Ivanildo Marinho
Campos, Engenheiro, nivel 22.B, do
Quadro de Pessoal do Ministério dos
Transportes, para exercer o cargo de
confiança, de Diretor do Departa-
mento de Infra-estrutura Económica
(DINFRAE), pfevisto na organiza-
ção da Secretária Executiva desta
Superintendência, a que se refere o
art. 4•9 do Regimento supramencio-
nado. - Sebastião Dante de Ca-
margo -Júnior.

NCr$ 1.000
TETOS VOTADOS NO PLANO TRISNAL

1. RECURSOS . 	 	 12.092

11 OP,ÇAMWTARIOS 	  11.992

111 - Receita da União

12 - NÃO ORÇAMENTARIOS 	 	 100

	

e -121 - Receita Própria 	

	

122 -- Coz:vênios 	
123 - Outros .......

	

124 -- Financiamentos 	
a) Internos ...
b) Externos 	

2. APLICAÇÕES 	 	 12.092

21 -- PR,OJETO3 	  • 	 	 6.718

211 - A conta de Recursos Orça-

	

mentários 	  . 	 	 6.618

DIÁRIO OFICIAL '(Seção

TÊRMOS DE CONTRATO
- MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

COM:SSÀO NACIOEAL DE ENERD1A NUCLEAR
Subcláusula Terceira --Os saldos

restituídos CNEN sempre serão re-
cebidos condicionalmente, até a apro-
vação da Prestação de Contas.

Cláusula VI - Dos Relatórios -
O Beneficiado deverá apresentar, até
o dia 31 de janeiro do ano seguinte
ao da execução do presente ou de
cada ano, no caso de vig'encia, por pe-
rodo superior a 12 mêses, um rela-
tório sucinto das atividades não cien-
tificas e outro circunstanciado de
acôrdo com as "Instruções Para Pre-
paração do Relatório Científico",
Anexo II.

Cláusula Vir - Da Fiscalização =
A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de ve-
rificar o andamento dos trabalhos,
por meio de visitas aos locais de tra-
balho, contato pessoal com os res-
ponsáveis e' outros meios adequados.

Cláusula VIII -- Do Uso da Biblio-
teca - O Beneficiado se prontificara
a franquear a sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e
revistas poderão ser cedidos por em-
pféstimo por prazo não saperior a 15
dias corridos.	 - -	 -

Cláusula IX - Da Responsabili-
dade - O Diretor da Faculdade de
Medicina da Universidade de Minas
Gerais fica pessoalmente responsável
pela perfeita aplicação dos recursos,
de acôrdo com a finalidade estabele-
cida.

Cláusula X - Da Autorização -
O presente Convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei na-

• mera 4.118-62, Resolução CNEN

Têrmo de Convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear (CNEN) e a Faculdade de
Medicina da Universidade Federal,
de Minas Gerais.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN), Autarquia Federal.
com sede na Rua General Severiano
n•9 90, nesta cidade, representada
por seu Presidente, Professor Uriel da
Costa Ribeiro doravante designada

7 "CNEN" e a Faculdade de Medicina
da Universidade Federai de Minas
Gerais, com sede na Cidade de Belo
Horizonte representada por seu Di-
retor Professor Oromar Moreira, nes-
te ato denominado Beneficiado, com
a interveniência dos Pesquisadores
responsáveis Prof. Oromar eloreira e
Dr. Ibrahim Felipe Heneine acordam
em assinar o preEente Convênio, seb
as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula I -- Do obJeto - o pre-
sente Convênio tem por objeto re-
gular a cooperação restrita te. ser
prestada ao Benefieiado como Auxilio
para o prosseguimento das seguintes

' pesquisas: 1 - Medida de velocidade
.`de circulação Porta com 1-131; 2 -
Verificação da função renal com Isó-
topos radioativos; 3 - Estua° da so-
brevivência de Hematias marcaeas
com Cr-51 -- (Pesquisador responsá-
vel: Prof. Oromar Moreira); 4 -
Biossintese da Hemaelchina de B.
Glabrata (Pesquisador responsável:
Dr. Ibrahim Felipe Heneine).

Cláusula II - Da Vigência - Este
Convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano de 1968.

Cláusula III - Dos Recursos Fi-
nanceiros - Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na cláu-
sua I, serão de NCrS 6.182,40 (seis
mil, cento e oitenta e dois cruzeiros
novos e quarenta centavos) a serem
fornecidost pela "CNEN", em moeda
nacional, para apteação Constante *do

Anexo I que ,faz __parte integrante
dêste Convênio .

Subeláusula única -- As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
corrência da execução dêste Tèrrno,
serão movimentadas pelo Diretor do
Beneficiado através do Banco do
Brasil ou Caixa Econômica, cujos
saldos eventuais deverão ser recolhi-
dos à CNEN com a prestação de
contas, acompanhados dos extratos de
contas, até o dia- 31 de aezembro.

Cláusula IV - Do Fornecimento do
Auxilio - 0 auxilio será eornecido
em duas parcelas de aeôrdo com o
plano indicado no Anexo 1, que faz
parte integrante dêste Convênio.

Cláusula V - Das Prestações de
Contas - O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano em curso, Se conformidade
com o disposto adiante.

Subeláusula Primeira - O Bene-
ficiado se compromete a apresentar
a Prestação de Contas de acôrdo com
as instruções sôbre Prestação de
Contas (Anexo III), hem como a ob-
servar as Normas Para Concessão de
Auxílios (Anexo /V) adotadas pela
CNEN, as quais passam a fazer parte
Integrante do presente convênio.

Subcidusula Segunda - As quan-
tias fornecidas' pela CNEN ou o seu
saldo, não poderão ser iestinaclos a
aplicação diversa da prevista neste
Têrmo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No
caso da não utilização total dos re-
cursos, será o saldo recolhido à Te-
souraria da CNEN, juntamente com .11
Prestação de Mentes.

ns. 1-65, 2-65 e 1/66, e decisão da
Comissão Deliberativa cia ONEN em
sua 276 Sessão de 28-12-67 nos têrmos
do Processo CNEN n.9 290-67 que
Passa a fazer harte integrante e
complementar do presente, correndo
à conta da verba 4.0.0.0. - Despesas
de Capital. - 4.1.0.0. -- 'Investi-
mentos. - 4.1.2.0. -- Serviços em
regime de Programação Especial.
2. - Convênios para Pesquisas.

Cláusula XI - Da Denúncia - O
presente Convênio poderá ser denun-
dado por qualquer das partes,- medi-
ante notificação por earta, com ante-
cedência de 60 (sessenta) dias. Neste
caso, o Beneficiado deverá, dentro de
30 (trinta) dias da data da cessação,
apresentar os relatórios de atividades
e a prestação de contes regulares.

Subcláusala única - - O não cum..
primento do estipulado neste Convê-
nio implicará na denúncia do mesmo,
com a conseqüente restituição de te--
os os recursos e materiais em poder

do Beneficiado sem prejuízo das me--
didas legais e cabíveis, havendo im-
pedimento da celebração de nevo
Convênio, até a apumeão final das
responsabilidades.

Cláusula XII - Do Fôr° - As
partes elegem o Fôro desta cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cucão do presente Convênio.

E, por estarem assim de pleno
acôrdo, firmam êste Convênio que
vai asinado pelas testemunhas abai-
xo.	 -

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1968.
- Prof. Criei da Costa Ribeiro -
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. - Prof. Oromar
Moreira - Diretor da Faculdade de
eaedicina da Universidade de Minas
Gerais 'em exercido - Prof. Oro-
mar Moreira e Dr. fbrahim Felipe
Heneine - Pesquisadores responsá-
veis.



ANEXO I
A) Distribuição dó Auxiliõ Concedido:
1. 'Instalação da Svcrelaria.

a) 1 mesinha para máquina 	
b) 1 máquina de escrever 	
c) 1 cadeira 	 	 . 	
cl) 1 arquivo 	
e) 1. armário para material 	
j) 1 mineografo 	

2. Instaltição de uma sala de estudos e trabalhos para os
alunos

a) 1 prancheta com ecuipamento 	
b) 1 maquina de calcular eletrica 	
c) 1 armário estante para livros 	
(I) 3 mesas de estudos 	
e) 12 cadeiras 	

3. Instalação de uma biblioteca e filmoteca didática es-
pecializada.

a) Livros e .publicações 	
b) ,FI/macoteca	 . 	

4. Equipamento de audzo-visuais (complementação)
a) Tela . . . 	
b) Projetor de 16 mm 	

5. Material de consumo 	
6. Pessoal

a) Secretária datilógrafa 	
b) Viagens de estudos dos alunos a outros centros do Pais 	
c) Conferencistas . 	

	

Total . . 	
B) Modalidade de Pagamento:

Maio . . 	
(N.9 3.811 — 25-6-63 — NCr$ 95,00).a

NCr$
150 ,00

1.5:;0:00
80,00

130,00
153,03

1.,500,00

RO0,00
2.-600,00

150,00
300,00
C00,00

4 000,00
5 . 000,00

300,00
4.000,00

400,00

I .600,00
1 000,00
2.000,00

20.320,00

28.320;10
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Testemunises; — Therezinha Me-
Sina Massatlwr — Léa da Cruz Alvar.

ANEXO — I
A) Distribuição do Auxilio Con-

cedido:
14Cr$

; -- 5 Píttseos de \Chiar-
merodrin — 3mC Có-
digo 0670 	

e — 5 Frescos de Giro-
mitope—  3mC Có-
digo 0690

3 — 5 Frascos de Ferru-
tope Código 02.226 	 885,50

4 —,5 Frascos de Hippu-
tope Código	 0650	 756,70

— Despesas de Importa-
ção . 	 	 3.091,20

Total . . 	 	 6.182,10
B) Modalidade de Pagamento:
1, Parcela — Ner$ 3.000,00 —

Março.
2.$ Parcela — NCr$ 3.182,00 —

Maio.
(N9 3.810-B — 25-6-68 — 13Cr$ 81,00)

Têm° de Convênio celebrado entre a
Comissão Nacional ae Energia Nu-
clear (CNEN) e a Escola de Enge-
nharia da Universidade de Minas
Gerais.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
com seda na Rua General Severiand,
0.9 90, nesta cidade, representada por
seu Presidente Professor Uriel da
Costa Ribeiro doravante designada
"CNEN" e a-Escola de Engenharia
da Universidade Federal de Minas
Gerais com sede na Cidade de Belo
Horizonte representado por seu Di-
retor Prof. Cássio Mendonça Pinte,
neste ato denominado Beneficiado,'
com a interveniência do coordenador
dos cursos de Engenharia Nuclear,
Prof. Borisas Cimbleirs azordam em
assinar o presente convênio, sob as
condições e cláusulas seguintes:

Cláusula 1 — Do Objeto — O pre-
sente Convênio tem por objeto re-
gular a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxílio
para a realização dos Cursos de En-
genharia Nuclear na Escola de En-
genharin (a universidade Federal de
Mines (' -"Dis.

j 2 II — Da Vigência — Este
Com 1,Ç) e firmado para vigorar du-
rante o ano de 1968.

Cláusula III — Dos Recursos Fi-
nanceiro — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na
cláusula I, serão de NCr$ 28.320,00
(vinte e oito mil, trezentcs e vinte
cruzeiros novos) a serem fornecidcs
pela "CNEN"

'
 em moeda nacional,

para aplicação constante do Anexo 1
que faz parte integrante dêste Con-
vênio.

Subcláusula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução dêste Térmo, serão
movimentadas pelo Coordenador dos
C.E.N. do Beneficiado através do
Banco do Brasil ou Caixa Econômica
cujos saldos eventuais deverão ser
recolhidos à CNEN com a prestação
de contas, acompanhados dos extra-
tos de contas, até o dia 31 de dezem-
bro.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Auxílio — O auxilio será fornecido
em duas parcelas de acôrdo com o
plano indicado no Anexo I, que faz
parte integrante dêste Convênio.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano em curso,. de conformidade
com o disposto adiante.

Subcláusula Primeira — O Bene-
ficiado se compromete a apresentar
a Prestação de Contas de acôrdo com
as instruções sôbre Prestação de
Contas (Anexos III), bem como a ob-
servar as Normas para Concessão de
Auxílios (Anexo IV) adotadas pela
CNEN, as quais passam a fazer par-
te integrante do presente convênio.

Subcláu	 Segunda — As quan-
tias fcrnecklas peia CNEN, ou o seu

saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Têrmo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No ca-
so da não utilização total dos re-
cursos, será o saldo reeolhido à Te-
souraria da CNEN, juntamente com a
Prestação de Contas.

Subcláusula Terceira -- Os saldos
restituídos à CNEN sempre serão re-
cebidos condicionalmente, até a apro-
vação da Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios —
O Beneficiado deverá apresentar, até
o dia 31 de janeiro d ano seguinte,
ao da execução do presente ou de
cada ano, no caso de viVlicia por
período superior a 12 me:es, um re-
latório sucinto das atIvicia4es não
cientificas e outro circunstanciado
acôrdo com as "Instruções Para
Preparação do "Relatório ('ientífico",
Anexo II.

Cláusula VII — Da Fisalização
A CNEN se reserva o direi:e de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem cotão de ve-
rificar o andamento dos traoalhos,
por ;nela de visitas aos locais ae tra-
balho, contato pessoal com os respon-
sáveis e outros meios adequados.

Cláusula V111 — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prontificara
a franquear a sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a
15 dias corridos.

Cláusula IX — Da Responsabili-
dade — O Coordenaeor dos Cursos
de Engenharia Nuclear fica pessoal-
mente responsável pela perfeita apli-
cação dos recursos, de acôrdo com a
finalidade estabelecida. -

Cláusula X — Da Autorização ,.._
O presente Convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na . Lei 4.118
de 1962, Resolução r:NEN nameros
1-65, 2-65 e 1/66 e decisão da
Comissão Deliberativa da CNEN em

Têrmo de Convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN) e a Universidade
Federal do Rio Grande do Sul.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN), 'Autarquia Fe-
deral, com sede na Tua General Se-
veriano, n.9 90/nesta cidade, repre-
sentada por seu Presidente, Profes-
sor Uriel da Costa Ribeiro, doravan-
te designanda "CNE'N" e a Universi-
dade Federal do Rio Grande do Sul,
com sede na cidade de Pôrto Alegre,
representado por seu Magnifico Rei-
tor Professor José Carlos Fonseca Mi-
lano, neste ato denominado Benefi-
ciado, com a interveniência do Ins-
tituto de Pesquisas Biofísicas da

Universidade Federal do Rio Grande
do Sul, representado pelo seu res-
ponsável, IR, Eloy Julius Garcia,
acordam em assinar o presente con-
vênio, sob as condições e cláusulas
seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente Convênio tem por objeto 're-
gular à cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxilio pa-
ra estudos vinculados ao dessnvolvi-
mento da capacidade de fagocitar e
posteriormente digerir o colóide tem
dimensões moleculares com --apareci-
mento de anti-coraos anti-albumina.

Cláusula 11 — Da Vigência — Es-
te Convênio é firmado para vigorar
durante o ano de 1968.

Cláusula 111 — Dos Recursos Fl•
nap.ceiros — Os recursos finandeiros
para atendimento do disposto na
cláusula I, serão de NCr$ 18.035,18
(dezoito mil e trinta e cinco cruzei-
ros novos e dezoito centavos) a se-
rem fornecidos pela "CNEN", em
moeda nacional, para aplicação cons-
tante do Anexo I que faz parte irl . .
tegrante dêste Convênio.

Subciáusula ún ica. As importâncias
fornecidas peia CNEN, cru decorrên-
cia da execução dêste Térma, serão
movimentadas pelo Diretor do I.P.B.
da Beneficiado através do Banco do
Brasil eu Caixa Econômica, cujos
saldes eventuais deverão ser recolhi-
dos à CNEN cem a prestação de
conta:, acompanhadrs dos extratos
de contas, até o dia 31 de dezembro.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Auxlllo — O .auxílio será fornecido
em duas parcelas de acôrdo com o
plana indicado no Anexa I, que faz
parte integrante déste Convênio.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano em curso, de conformidade
com o disresto adiante.

Suboldusula Primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestarão de Contas de acôrdo com
as instruções sôbre Prestação de Con-
tas (Anexo III), bem censo a obser-
var as Normas Para Concessão de
Auxilies (Anexo IV) adotadas pela
CNEN, as (mais pasoam a fazer par-
te integrante do presente convênio.

Subciáusula Segunda — As quan-tias QrriEcidas pela CNEN. ou o seu
caldo, Ião poderão ser destinados aaplicação diversa da prevista neste
Têrrno, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No ca-
so da não utilização total dos re-
cursos, será o saldo recolhido à Te-
souraria da CNEN, juntamente com a
Prestarão de Contas.

Subciáusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN sempre serão re-
cebidos condicionalmente, até à apro-

a-varão da Prestação de Contas.
Cláusula VI — Dos Relatóros — O

Beneficiado deverá apresentar, até o
dia 31 de janeiro do ano seguinte ao
da execução do presente ou de cada
ano, no Casa de vigência por period.o
superior a 12 meses, um relatório su-
cinto das atividades não cientificas e
outro circunstanciado de tu:8rd° com
as "Instrucões Para Preparado do
Relatório Científico", Anexo II.

Cláusula VII — Da Fiscalização —
A CNUN se reserva O direito de fis-
calizar a perfeito aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de ve-
rificar o andamento dos trabalhos,
Dor meio de visitas - aos locais de tra-
balho, contacto pessoal com os res-
ponsáveis e outros meios adequados.

Cláusula VIII — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prontifica- .rá a franquear a sua Biblioteca ao
uso do pessoal da CNEN. Os livros e.
revistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a
15 dias corridos.

Cláusula IX — Da Responsabilida-
de — O Diretor do Instituto de Pes-
quisas Biofísicas da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul fica pes-
sodrriente responsável pela perfeita
aplicação dos recursos, de acordo
com a finalidade estabelecida.

Cláusula X — Da Autorização •—nO presente Convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62, Resolução CNE/3 — núme.
ma 1-65, 2-65 e 1-66, e decisão da
Comissão Deliberativa da CNEN em
sua 276.$ Sessão de 28.12.67 nos ter-mos do processo CNEN n.9 517-66 que
passa a fazer parte integrante e com-
plementar do presente, correndo à
conta da verba 4.0.0.0 — Despesas
de Capital; 4.1.0.0 — Investimentos;'
4.1.2.0 — Serviços em Regime de
Programação Especial. — 2. — Con-
vênios para pesquisas.

Cláusula XI — Da Denúncia — Opresente Convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, ziodlá

966,00

483,00

276$ Sessão de 28.12.67 nos térmos
do Processo CNEN n.9 320-67 aue
passa a fazer, parte integrante e
complementar do presente, correndo
à conta da verba 3.0.0.0. — Des-
pesas Corrente 3.2.0,0. — Trans-
ferências Correntes. --- 3.2.9.0. —
Diversas Transferências Coleantes. —
3.2.9.5. — 2) , Recursos a Educandos.

Cláusula XI — Da Denúncia — O
presente Convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com
antecedência de 03 'sessenta) dias.
Neste caso, o Beneficiado deverá,
dentro de 30 (trinta) dias ela data
da cessação, apreson!tAr es reloUrios
de atividades e a prestação de ton-
tas regulares.

Subcláusula única -- O não ' cum-
primento do estipulado riste Convê-
nio implicará; na denúncia do mes-
mo, com a conseqüente restituição de
todos os recursos e materiais em pa-
der do Beneficiado sem prejuizo das

'medidas legais e cabiveis, havendo
impedimento da celebração de novo
Convênio, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula XII — Do Fõro — As par-
tes elegem o fôr° desta cidade da Rio
de Janeiro, para resolução de quais-
quer dúvidas decorrentes da execução
do presente Convênio.

E, por estarem assim de pleno
acôrdo, firmam êste Convênio que
vai assinado pelas teitemunhas
abaixo.
'Rio de Janeiro, 29 de maio de 1953.

— Prof.. Uriel da COJta Ribeiro —
Presidente da Comissã .:, Nacional de
Energia Nuclear. — Prof. Cássio
Mendonça Pinto — Diretor da Escola
de Engenharia da U.F.M.G.. —
Prof. Borisas Cimbleirs. — Coorde-
nador dos Cursos de Engenharia Nu-
clear.

Testemunhos:	 Ther:z:nha Me-
dina Massadcr-- Léu da Cruz Alves.
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1
Total 	 1.034

	
470
	

89
	

1.593

Sexta — Os empréstánOs a serem
feitos às Usinas *na forma da cláu-
sula anterior, se destinarão ao paga-
mento de compromissos, visando aten-
der à melhoria da produção e a ou-
tras despesas relacionadas com o setor
agjoindustrial.
• •étima — Os juros a serem cobra-
do.i pelo Banco nas financiamentog
previstos na cláusula anterior, inci-
dentes, tanto &Ware a. sua parcela
quanto a do Instituto, serão de até
12% (doze por cento).

Oitava — Dos juros aplicáveis às
parcelas dos recursos do Instituto,,
caberá a esta Autarquia 7% (sete por
cento, anuais. •

Nona — O Instituto fará o levan-
tameno do depósito da importância
de NC:$ 1.400.000,00 (hum milhão e
quatrocentos mil cruzeiros novos), em
três (3a parcelas a saber: a primeira
em 31 ie dezembro de 1970, no valor
de NCif 350.000,00 (trezentos e cin-
qüenta mil cruzeiros novos); a se-
gunda em 31 de dezembro de 1971,
no valor, de lar.Cr$ 700.000,90 (setecen-
tos mil cruzeiros novos); e a terceira,
em 31 oe dezembro de 1972, no valor
de NC'it 350.000,90 (trezentos e cin-
quenta mil cruzeiros novos), para *0
t.e o Banco entregará ao Instituto o

talão de cheques para os saques de-
vidos, naquelas datas. -

Décima — Os juros correspondentea
aplicação aos recursos do Instituto,

e que serão .capitalizados _semestral-
mente,- deverão ser pagos pelo Banco
em 31 de dezembro de 1973 na Dele-
gacia Regional do Instituto no Estado
do Paraná, cidade de Curitiba, ou na
Tesouraria Geral do Instituto, na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.	 -

Décima Primeira — Para as opera-
ções de financiamento a serem reali-
zadas pelo Banco, serão exigidas as
garantias que o Banco, julgar neces-
sárias.

Décima Segunda — O prazo de va-
lidade do presente convênio expira
em 31 de dezembro de 1973.

Décima Terce ra — Para certeza
dêste convênio assinam o presente
em quatro vias, para um só efeito,
os . senhores Presidente do Instituto
do Açúcar e do Álcool e Procurador
do Banco de Desenvolvimento do Es-
tado de Santa Catarina S. A., na
Guanabara, juntamente- cem as tes-
temunhas. abaixo nomeadas. — Fran-
cisco 'Mias da Rosa Oitie.ica, Presi-
dente, pelo :Instituto do Açúcar e do
Álcool. — Horácio Hastenreiter, pro-
curador, 'pelo Banco de Desenvolvi-
mento da Estado de Santa Catarina
S. A.	 -
(N9 3.850-B — 26-6-68 — NC:$ 64,00)

•

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO' CENTRAL DO BRASIL
EDITAL

'O Banco -Central do Brasil convida
os portadores de cautelas de açÕes da
DOMINIUM S.A. Indústria' e Co-
inércio a, no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, depositarem- êsses tí-
tulos em custódia -no banco do „Bra-
sil S.A., em qualquer de suas agên-
atas.

O depósito em custódia destina-se
a atender requerimento do Departa-
mento da Policia Federal, no sentido

de que seja efetuada a conferência
das cautelas de ações da DOMINIUM,
com vistas a apurar eventuais irre-
gularidades e fazer_prova junto ao
inquérito policial em andamento na
Delegacia Regional de São Paulo.

Findo. o prazo acima mencionado,
será realiza/da á conferencia e, em
seguida, procedida a restituição dos
titulos aos respectivos depositantes.

Rio de Janeiro (GB), 19 de julho
de. 1968. — Emane Galvéas, presi-
dente.	 •

PREÇO DÉSI Tn EXEMPLAR NCr$ 0,16
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-ante notificação por çarta, cora aana
tecedência ale 60 (sessenta)" dias..Nes-
te- caso, o Beneficiada; deverá, •• den-
tro de 30 (trinta, dias da .data da
cassação, apresentar Os. relatórios de
atividades e a ' prestação '..de cotas
regulares.

Subcláusiaii Unica. O não 'cumpri-
mento do estipulado nesta Convenio

• implicará na • denúncia do mesmo,
a. ,conseqüente restituição de toa

d s os 'recursos e materiais em po-
d r do Beneficiado sem prejuizo das
medidas legais e cabíveis, havendo
impedimento da celobração de nõvo
Convênio; até, a apuração final .das
respon,sabilidades..

Cláusula XIIXII — Do Fôr° —
partes elegem o fôro desta cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
qaaisquer dúvidas . decorrentes da
execução do presente Cznvênio.
'E, por estarem assim de pleno

aeôrdo, firmam este Convênio que vai
assinado pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 20 ale maio de 1968.
▪ Prof. Criei da Costa .Ribsno, 12re-
sidente 'da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. —.Prof. José Car-
los Fonseca Milano, Magnifico Reitor

-- da Universidade Ferral do Rio Gran-
de do Sul. — Dr. gloy Julius Garcia,

• Responsável pelo Instituto de Pesqui-
sas Biofísicas da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul.

-Testemunhas: — Therezinha Meai-
na Massadar. — Léa da -Cruz Alves.

¡anatai° do Estado 'de: Santa çatarina
IS. A., repreaenakdO pelo seu progaraa
çlco, 'bastante DOutor Horacio Hasta
aLer, visar.do „a_ cocperaçao temida
• tinanceira : no setor agroindustrial
catarinense, sendo que o presente con.:
vanio ficá' eatabelediao mediante' as
sag' iintes oláuaulas' e condições:"

.1.rimeirct	 O Instant° fará um
• isito, no Banco no valer de
N(a$ 1.4GO:1)30,00 (hum milhão e qua-
trocentas mil cruzeiros novas)a desa.
tinção aoarepasse às emprdaaa produ
aoraas de açúcar localizaoas no Estado
de "anta Catarina e segundo os-têr-
moa do presente convênio. - • • 	 -

SJguncla — A importância de que
trata a cláusula Primeira, será entre-
gue em sete (7) parcelas iguais easu-
cessiva.s no valor de NCr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros novos), sen-

Adelaide .. 	
Tijucas 	
Pedreira. 	
São Pedro 	

USINAS

g? á primeira clentroadedias • da
assinatura dêste convénioa‘ae as se-
guintes em igtial data;dcis maaeS sub-
seqüentes.

'.t'erce,ra — O depikato a que se re-
fere a cláusula anterior, sara feito em
conta especial,f,fcraiecendo o,-13'anct)
ao Instituto, extrato ,Periódico e vin-
culado aos..fins.daste Convênio. •

Quarta As importa-leias dal:Gai-
tadas' pelo Instituto. ra3 . 13anco, de",
acôrdo com o preEcn.e convênio, cana-
tituirão um ladeio, rotativa), ao qual
serão creditados os juros' e_ as taxas',
'que couberem ao Instituto, relativos
às operaçõeS que faiem realizadas.
• Quinta — O Banco se compremete
à 'conceder financiamento às ernprê-
sas titulares das Usinas Adelaide, Ti-
jucas, Pedreira e São Pedro confor-
me disposto na tabela seguinte:

1968	 1969	 1970	 14otal

EMprésLimo (NCr$_ 1.400.000,00)

310
497
133
94

a

313
157

• ANEXO I
A) Distribuição do Auxílio Conce-

dido:
1 — Material Permanente
a) 1 Medidor de razão — Universal

Ratemeter modêlo 231-Tracerlab, Inc.
— Ner$ 1.690,50;

-b) 1 Relógio Dual Time/. maio
• Tracerlab — Ner$ 338,10;

• 'c) 1 Scaler Universal 131N, Tratar-.
lab — Ner$ 1.593,90;

d) 2 Cristais de Cintilação para
raios Ganuna,, rimarão SPG-1D a
US$ 95,00 — NCr$ 61180; 	 -

e) 3 Tubos Galgar Milller, modélo
TGC-2 — Tracerlab a US$ 74,00 —
NCr$ 714,80.

2 — Material de Consumo
a) Radiolsótpos 1-125 e Tc-99 —

NCr$ 3.000,00;
• 'b) 10 Rolos de papel H5R5 para re-

gittrador Texas, duplo a US$ 6,70 —
NCr$ 215,74;

c) 20 Rale de papel 115 para re-
gistrador Texas Simples a US$ 5.75
— NCr$ 370,30;

d) Reagentes, vidraria, etc. —
NCr$ 3.000,00.

3 — Pessoal
•ã) -Suplerhentação de Salários de

Pessoal em Tempo Parcial — NCr$
5.00000; -

b) Pagamento de Serviços admi-
nistrativos ou Laboratoriais por ter-
ceiros, por tarefa — NCr$ 1.500,00.

Total Geral — NCr$ 18.035,18.
B) Modalidade de Pagamento —

NCr$8.000,00 -- Março — 2.a, Parce-
la — Ner$ 10.035 18 — maio.
,(N.9 3.812-13 — 25.6.68 — NCr$ la1,00)

MINISTÉRI.0
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO
INSTITUTO 00 AÇÚCÁR

E DO ÁLCOOL
Convénio que jazem o Instituto do

Açúcar e do Álcool (Instituto) e
Banco de Desenvolvimento do Es-
tado de Santa Catarina S. A.
(Banco), visando a cooperação tác-
laca e financeira no setor agro-
tndustrica catarinense.
Aos vinte e seis dias do mês de

junho do ano de mil novecentos e
sessenta e oito, na cidade do Rio de
Janeiro, Estado •da Guanabara, o
Instituto do Açúcar e do Álcool, re-
presentado neste ato pelo seu Presi-
dente, Doutor Francisco Elias da Rosa
Oiticica, e • Bane° de Desenvolvi-

,	 •

"Julhé -de 196a
••••••••

MINISTÉRIO:
'DOS. ',TRANSPORTES

'DEPARTAMÉNTti,NACIONAL. ,
-. DE -. ESTRADAS DE RODAGEM

rIÁITAL DE CONCORRE2iCI4
N9 36-68 . 	• '

Aviso de Trcinsjeréncia
De ordem do • Senhot 'Diretor-Geralavisamos aos ' interessados que iaor

motivo administrativo fiea transfe-
aida para o dia doze (12) de palio ' .vindouro, às 10,30 horas, a Concor-
rência de que' trata o Edital número .
36-68, para construção de una viaduz
to Ferroviário sabre a E. F. _Unia- -
na na BR-262-MG, estaca 187+16,
trêcho Araxaatiberabst; que' se ranha
zaria nesta data.	 •

Rio 'de Janeiro, 25 de junho de'
1968. — Salvan Borborema tia Silva,
Presidente da CCSO.

EDITAL DE CONCOR.R.ÊNCIA
n N9.59-68

Aviso
De ordem do Senhor Diretor-Geral,

'avisamos uca-interessados, que o De-
partamento 'Nacional de Estradas de
Rodagem (DNER), fará realizar
Concorrência, em data de 29 (vinte
e nove) . de Julho do corrente ano,
às 14 30 horas, no 'auditório desta au-
tarquia situado à Avenida Presidente
Vargas, n9 522 --a 21 9 andar — GB,
para Projeto e Construção de um
viaduto no cruzamento da BR-l01-
'ES com a ES-2, no valor aproximado
de NCr$ 135.000,00 (cante e trinta e
cinco mil cruzeiros novos).

O Edital de n9 59-68, referente a
obra citada, será, adquirido pelas fir-
mas interessadas, na Seção de Divul-a
gação da DPI, à Avenida Presidente
Vargas, 522 — Térreo.

Rio de Janeiro, 21 de junho de
1968. — SaIvan Borborema • da Silva,
Presidente da CCSO.

CONCORRÊNCIA --EDITAL
N9 65/68-	 .

AVISO

De ordem do Senhor Diretor Ge-
avisames aos interessados, que

o Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem, fará realizar Con-
corrência, em. data de cinCo (5) de
nesta) do corrente ano, às 10,30
horas, no Auditório desta autarquia,
situado à Avenida Presidente Var-
gas, 522. — 219 andar — GB, para
construção de um viaduto k e rrovi á rio
na V.F.C.O. estaca 226+1,50, sobre
a BR-262-MG, trecho Belo Horizon-
te-Araxá, no valor aproximado de
Ner$ 300.000,00 (trezentos mil cru-
zeiros novos).-

O Edital de n9 65/68, referente a
obra em apreço, será adquirido pelas
firmas interessadas, na Seção de Di-
vugaição da D.P.I. à Avenida Presi-
dente Vargas, 522 — Térreo.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1968
Scavan Borborema da Silva, Presi-

dente da CCS0a.
CONCORRÊNCIA — EDITAL

• N9 66/68 ,	 •
• AVISO

De ordem do Senhor Diretor Ge-
rai, avisamos aos interessados que o
Departamento. Nacional de Estradas
de Rodagem, fará realizar Concorrên-
cia, em data de cinco de agôsto do
corrente ano, às 14,30 horas, no Audi-
tório desta autarquia, situado à Ave-
nida Presidente Vargas, 522 — 219
andar — GB, para projeto e cons-
t,ruçâo de uni viaduto sôbre a BR
262-MG no cruzamento com a MG-23,
trecho DIvinOpolis — Pitangui, no va-
lor aproximado de NCr$ 80.000,00,
(oitenta mil cruzeiros novos).

O Edital n9 66/68 referente a obra
em apreço, será adquirido pelas fira
mas. interessadas, na Seção de Divul-
gação da D.P.I., à Avenida Presi-
dente Vargas, 522 — Térreo.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1968
— Salvan Borborerna da Silva, Presi-
dente da CCSO.
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